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Atenção

 
Prezado FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi protocolado com o

número WSAN.20.00165770-4 em 02/10/2020 11:25:42.
Não foi possível enviar o e-mail de confirmação. Se necessário, você pode consultar o serviço “Caixa Postal” para conferência.

  

Orientações

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta de
Processos Online existente no portal.

Peticionante

: FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR

Protocolo

: Santana do Cariri
: 0008995-77.2019.8.06.0071
: WSAN.20.00165770-4
: Petições Intermediárias Diversas
: Acidente de Trânsito
: 02/10/2020 11:25:42

Partes

: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Documentos Protocolados

: 2723101_REG_REP_PROC_01 - 1-3.pdf

Downloads

: Realizar download dos documentos da petição
: Realizar download do recibo
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FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR  (Sair)

Acessar nova versão do e-SAJAcessar nova versão do e-SAJ



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2723101- C3/ 2020-02028/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTANA DO CARIRI/CE 

  

  

  

Processo: 00089957720198060071 

  

  

  

  

  

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CICERO JESUS DA SILVA FILHO, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a juntada do substabelecimento para o fim de regularizar a representação processual da 

Seguradora. 

Oportunamente, vem à presença de V. Exa., para informar que em análise ao portal de serviços E-SAJ, verifica-se 

que o PATRONO DA SEGURADORA NÃO CONSTA COMO ADVOGADO DA PARTE RÉ, conforme imagem abaixo: 

 

Considerando o equívoco, vem requerer que seja incluído o nome do patrono da parte Ré, Dr. Fábio Pompeu 

Pequeno Junior, inscrito na OAB/CE 14.752, para que não cause nenhum prejuízo futuro a ambas as partes. 
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Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR  inscrito sob o nº 14752 - OAB/CE sob 

pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

SANTANA DO CARIRI, 02/10/2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 

 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27954-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR, inscrito na 14752 - OAB/CE, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move CICERO JESUS DA SILVA FILHO, em curso 

perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de SANTANA DO CARIRI, nos autos do Processo nº 00089957720198060071. 

  

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/CE 27954-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  


